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Trata-se de análise visando formalização de processo de Inexigibilidade de  licitação visando  a locação das dependências da sede da Associação Cultural e Beneficente 25 de Julho,  espaço físico para a realização de atividades artísticas e culturais, encontros, palestras e atividades diversas.  

Estão presentes os requisitos que possibilitam a inexigibilidade de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

A permissão expressa no inciso V, do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado segundo avaliação prévia.

Considerando que a Administração Municipal não dispõe de local próprio para atender as necessidades dos diversos Departamentos da Administração no que diz respeito à realização de atividades artísticas e culturais, encontros, palestras, seminários, dentre outros;

Considerando inclusive a localização da sede da referida entidade, a qual está próxima à sede da Prefeitura Municipal;

Verifica-se que a proposta de valores para a locação do Clube é ampla e apresenta valores condizentes com a realidade de mercado;

Salienta-se que não há limitações quanto ao número de vezes que a estrutura poderá ser utilizada pela Administração Municipal, o que reforça a questão dos valores a serem contra prestados. Esta utilização tem aumentado gradativamente a cada ano, dado o número de programas que passam a ser agregados nas atividades públicas oficiais;

Registra-se inclusive o oferecimento do pavimento superior com área superficial de 916,00 m2, bem como, do pavimento inferior com área superficial de 408,00 m2;

Entende-se por suficientemente justificada a contratação da Associação Cultural e Beneficente 25 de Julho, por inexigibilidade de licitação, devendo efetuar a título de contraprestação à locação, respeitando os valores propostos pelo mesmo: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), pela locação da sede da referida entidade para um período de 12 (doze) meses.
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